
 
 

 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 

ATO DE AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

Processo Administrativo nº 05/2025 

Inexigibilidade de Licitação nº 05/2025 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Guanambi-Ba no uso de suas 

atribuições e com fundamento no art. 71, inciso IV da Lei nº 14.133/2021, 

ADJUDICA o objeto e HOMOLOGA o processo de Inexigibilidade Licitação 

nº 05/2024 em favor da empresa SOUZA E NORMANHA ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 

09.456.209/0001-39, no valor global de R$ 100.636,80 (cem mil, seiscentos e 

trinta e seis reais e oitenta centavos), que tem por objeto a contratação de uma 

empresa para prestação de serviços técnicos jurídicos especializados na 

assessoria e consultoria jurídicas, visando a elaboração de Pareceres 

Jurídicos, sejam escritos, sejam orais, pertinentes aos Atos Administrativos da 

Mesa Diretora da Câmara Municipal, observando-se os princípios e as normas 

constitucionais e infraconstitucionais regedores da Administração Pública, 

com o fito de oferecer fundamentação jurídica e auxílio na tomada de decisões, 

bem como assessoria jurídica em Direito Administrativo e Constitucional, 

notadamente em processos legislativos e no manejo de ações judiciais e na 

defesa dessa Câmara de Vereadores em todas as esferas e instâncias judiciais. 

Guanambi - Bahia, 14 de janeiro de 2025 

 

 

 
FAUSTO LUIZ SOUZA DE AZEVEDO 

Presidente da Câmara de Vereadores 


